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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
Para atender a solicitação expressa ao processo digital 18247/2015, a registrar 
preços  de  material de consumo,  tiras de glicemia e seringas destinado ao 
Programa Hiperdia - SMS, lavra-se este Termo de referência, anexo do Pregão 
Eletrônico nº 055/2015 – Registro de preço.   
 
2. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

N° Item Descrição Unidade Quant. 

1 284555 

 

Lancetador em formato de caneta, com ponta 
siliconizada e tri-facetada, ajustável conforme 
espessura da pele para coleta de sangue. 

 

Unidade 500 

2 284554 

 

Lanceta estéril, com agulha tri-facetada em aço 
inox. 

 

Unidade 200.000 

3 284553 

 

Seringa de insulina descartável ,com agulha fixa 
de 8 mm x 0,30 mm, graduada de 1 em 1 
unidade. 

 

Unidade 350.000 

4 258449 

 

Tiras de glicemia - fita c/ área para verificação 
de glicemia em sangue capilar, venoso, arterial 
e neonatal. método de leitura através de 
fotometria ou a amperometria .faixa de medição 
entre 20mg/dl a 500mg/dl, aceitando-se valores 
inferior a 20mg/dl e superiores a 500mg/dl 

 

Caixa 30.000 

 
. 
2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste 
objeto descritas no COMPRASNET – CATMAT e as especificações 
constantes neste Anexo I – Termo de Referência ou anexos descritivos 
deste Edital prevalecerão às últimas. 
 
3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 
 
3.1. A empresa vencedora caso não utilize o modelo de proposta anexo 
IV, deverá obrigatoriamente informar em sua proposta todas as 
informações no anexo. 
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3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 
 
3.1. A licitante vencedora / Contratada deverá entregar os itens em perfeitas 

condições de uso, a contar data de entrega, no prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho. 

 
3.2. A entrega do objeto deverá ser: 
 
3.2.1.  De 10 dias após a solicitação de cada pedido da Secretaria de origem, 

dentro do prazo de vigência do registro com seu respectivo empenho. 
 
3.2.2. Deverá ser entregue o objeto na: Rua Marechal Floriano Peixoto, 05  

“Setor Almoxarifado”– Centro – SMS,  Telefone de contato( 32338498, 
32374216 ou 32374218),  sem ônus para este Município; endereço este que 
será obrigado a constar na observação da Nota Fiscal ou campo especifico, 
para a entrega da transportadora.   

 

3.2.2.1. O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pela 
Secretaria dentro de cada setor, para recebimento do objeto contratado. 

 
 
 
4. PRAZO  DE PAGAMENTO: 
 
4.1. . Conforme edital e seus anexos. 
 

 
5. ENTREGAS: 
 
5.1. SMS: Rua Marechal Floriano Peixoto, 05  “Setor Almoxarifado”– Centro – 

SMS,  Telefone de contato( 32338498, 32374216 ou 32374218),  sem ônus para 
este Município; endereço este que será obrigado a constar na observação da 
Nota Fiscal ou campo especifico, para a entrega da transportadora.   
 

 
6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
6.1. O critério de julgamento das propostas financeiras será o de menor 
preço, desde que cumpridas as exigências técnicas do Presente Termo de 
Referência. 
 
7. Exigências de habilitação: são as constantes do item 6. do Edital (DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e estão em conformidade com o art. 4º, 
XIII, da Lei nº 10.520/2002,  Decreto Municipal nº 9.329/2006, 9.546/2007 e  da 
Lei nº 8.666/93 (por aplicação subsidiária)  
 
8. sanções aplicáveis: são as constantes no edital e seus anexos. 
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9. Demais cláusulas, como as relativas aos Prazos e Vigência Contratual, 
Condições Gerais, Obrigações da Contratada e do Contratante, 
Fiscalização, Pagamentos, Penalidades e demais  condições relativas à 
execução do objeto, estão previstas no Edital e seus anexos e deverão 
ser atendidas na íntegra pela (s) licitante (s) vencedora(s). 

 
 
 
 
 

    Rio Grande, 20 de julho de 2015. 
 

                 
              Pregoeiro (a) 

 
 


